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Processo nº: 0044040-25.2011.8.26.0053 - Mandado de Segurança

Impetrante: Apeoesp - Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de 
São Paulo

Impetrado: Secretário da Educação do Estado de São Paulo

CONCLUSÃO

Em  20/01/2012, ao Dr. LUIS MANUEL FONSECA 
PIRES, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda 
Pública.  O Escrev. ___________________

Compete à autoridade impetrada cumprir a 

liminar que foi concedida – e mantida pelo Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo.

Determinou-se (fls. 203) que a autoridade 

impetrada "(...) organize a jornada de trabalho de todos os 

professores da rede pública de São Paulo para o ano letivo de 

2012 e seguintes independentemente do regime de contratação, 

em conformidade com o disposto no art. 2º, § 4º, da Lei nº 

11.738/08".

O art. 2º, § 4º, da Lei nº 11.738/08 dispõe que 

na composição da jornada de trabalho deve-se observar o limite 

de 2/3 da carga horária para o desempenho de atividades em 

interação com os alunos, e o restante em outras atividades 

pedagógicas.

No entanto, a autoridade impetrada busca com 

a aritmética transformar o que foi dito. A conta sobre 40 horas 

semanais encontra em seus 2/3 o número aproximado de 26 horas, 

o equivalente a 26 aulas nos termos do art. 10, § 1º, da Lei 

Complementar Estadual nº 836/97 que estipula que da hora de 

trabalho com duração de 60 minutos deve-se considerar que 50 

deles são dedicados à tarefa de ministrar aula.
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É a lei, portanto, que prescreve, como ficção 

jurídica, a hora aula na qual 50 minutos são de aula efetiva.

Os 10 minutos faltantes, tal como o terço que 

se prevê sem interação imediata em aula, não é para outro motivo 

a não ser conferir disponibilidade de tempo – remunerada – para 

as inúmeras atividades que se desdobram fora da classe, tal como 

atendimento aos alunos, elaboração das próprias aulas e outras 

tantas atividades pedagógicas.

Ao desprezar a ficção jurídica de uma hora 

aula correspondendo a 50 minutos em classe (nos termos do art. 

10, § 2º, da Lei Complementar 836/97) o que faz a autoridade 

impetrada é desconsiderar o próprio regime democrático.

O acesso à tutela judicial é um direito 

fundamental (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal) cuja 

pretensão, ainda em sede liminar, mas relevante para evitar grave 

lesão ao direito dos servidores públicos, foi acolhida, e o recurso 

interposto ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo não a 

modificou.

Portanto, persistir em desobedecer a ordem 

judicial – insisto: depois de ter a autoridade impetrada exercido 

igualmente o seu direito de recorrer à instância superior – 

representa ainda ameaça séria à República enquanto Estado 

Democrático de Direito.

Confiro então, e pela última vez, 48 horas para 

o integral cumprimento da ordem judicial com a organização da 

jornada de trabalho nos termos como solicitado pela impetrante.

Em caso de descumprimento, responderá a 

autoridade impetrada, em esfera própria, por sua resistência ao 

cumprimento da ordem judicial.
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Int.

São Paulo, 20 de janeiro de 2012 .

     Luis Manuel Fonseca Pires
                Juiz de Direito
      

RECEBIMENTO

Em ____________, recebi estes autos em cartório.
Eu, ____________, escrevente.
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